
 

DECRETO Nº 724, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a transferência do 
ponto facultativo do Dia do 
Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica transferido o Ponto Facultativo referente ao Dia do Servidor Público 
nos órgãos e repartições da administração pública municipal de Serra Negra do 
Norte – RN, do dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira), para o dia 03 de 
novembro de 2025 (segunda-feira) 
 

Parágrafo único. Excetuam-se da suspensão prevista no caput as atividades 
que são consideradas essenciais à população, que atenderão em regime de 
plantão. 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Serra Negra do Norte/RN, 16 de outubro de 2025. 
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